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Princípios iniciais do Novo Modelo Regulatório – NMR 2019: 

 

1. Aumento da cobertura; 

 

2. Aumento da focalização; 

 

3. Aumento do compliance; 

 

4. Aumento da performance regulatória (desburocratização, otimização 

de recursos e simplificação administrativa). 



Pontos positivos do NMR 2019 

 Aumento do escopo de regulamentação no mercado de reposição 

deve trazer mais segurança ao consumidor; 

 

 Novos modelos de regulamentação baseados na análise de riscos, 

considerando impactos para saúde, segurança e ao meio ambiente; 

 

 Convergência regulatória com outras regiões , vai proporcionar 

economia de escala no processo de certificação; 

 

 Maior controle no pós-vendas e abertura para a certificação setorial, 

deve atacar os problemas no mercado, assim como a participação 

de entidades não governamentais; 

 

 Atendimento às normas da ABNT que estabelece padrões de 

desempenho e qualidade. 

 



Pontos negativos do NMR 2019 

 Não foi considerado os benefícios do modelo vigente, e nem os riscos 
potenciais da nova proposta; 

 

 Duvidas sobre alinhamento do Inmetro com as entidades de fiscalização 
do mercado – a vigilância de mercado no geral foi abordada sem 
detalhamento e importância necessários; 

 

 Duvidas sobre o novo papel das entidades não governamentais, para 
auxiliar na coleta, envio para ensaios e análise de dados em ações 
setoriais, com validade perante ao Inmetro e IPEN’s; 

 

 NMR não definiu qual modelo de análise de riscos para classificar os 
produtos 

 

 Participação insuficiente das partes interessadas; 

 

 Tempo de transição muito curto. E falta de atualização do modelo 
vigente. 

 

 



Propostas para a modernização do Modelo 

Regulatório do Inmetro 2020 

1. Desenvolvimento de modelos de regulamentação, de acordo com 
a análise de risco para os demais componentes e conjuntos 
automotivos, ainda não regulamentados; 

 

2. Aprimoramento do programa de fiscalização de mercado; 

 

3. Estabelecimento das políticas de marcação da conformidade e 
rastreabilidade – que deve ser alinhado com a permanência da 
marca Inmetro, e tecnologias como QR Code (ou equivalente); 

 

4. Elaboração de modelos de avaliação da conformidade setorial, 
assim como de políticas de incentivo para investimento em 
qualidade; 

 

5. Combater a concorrência desleal, com modelos de avaliação da 
conformidade por nível de risco que equilibrem desburocratização e 
controle necessário para tal fim; 

 



Propostas para a modernização do Modelo 

Regulatório do Inmetro 2020 

6. Garantir participação efetiva das entidades setoriais em todas as 

etapas da Modernização do Modelo Regulatório; 

 

7. Vigilância de mercado, e penalidades relacionadas, devem ser 

modernizados em paralelo ao Modelo Regulatório. A eficácia de um 

depende do outro; 

 

8. Aprimorar e agilizar atos liberatórios (anuência, registro); 

 

9. Convergência regulatória criteriosa, levando em conta os itens de 

segurança, análises de risco, evitando assim a duplicidade de 

certificação. 

 

10.Modelos de Avaliação da Conformidade conforme os níveis de risco 

descritos no Decreto 10.178. 



Escopos que consideramos itens de segurança para motocicletas, 
veículos leves e pesados: 
  
 Pneus 
 Rodas 
 Vidros 

 Sistema de Freios 
 Sistema de Direção 
 Sistema de Suspensão 

 Sistema de Iluminação 

 Sistemas de reboque 

 Emissões veiculares 



 

EXEMPLOS INTERNACIONAIS: EUROPA 



Modelos Internacionais, WP.29 

Regulamentação ECE  
(RTG – Regulamento Técnico Global) 

Alguns exemplos: 

RTG Nº 1 Fechaduras e componentes de retenção de portas 

RTG No.2 Procedimento de certificação harmonizada mundial de emissões de motocicletas 

RTG No.3 Freios de motocicleta 

RTG No.4 Procedimento de ensaio para motores no que diz respeito à emissão de poluentes 

RTG No.5 Sistemas de diagnóstico a bordo (OBD) para veículos rodoviários  

RTG No.6 Vidros de Segurança 

RTG n.º 7 Apoios de cabeça 

RTG No.8 Sistemas Eletrônicos de Controle de Estabilidade 

RTG No.9 Segurança de Pedestres 

RTG Nº 10 Emissões para veículos pesados fora do ciclo 

RTG No.11 Emissões motores não rodoviárias 

RTG No.12 Identificação e operação de controles e indicadores de motocicletas 

RTG No.13 Veículos com hidrogênio e células de combustível 

RTG No.14 Impacto lateral do poste 

RTG No. 15 Procedimento de teste de veículos leves harmonizado em todo o mundo 

RTG No. 16 Pneus 

RTG Nº 17 Emissões do cárter e por evaporação de veículos da categoria L 

RTG Nº 18 Sistemas de diagnóstico a bordo (OBD) para veículos da categoria L 

RTG No. 19 Procedimento de teste de emissão evaporativa de veículo leve   

RTG No. 20 Segurança de Veículos Elétricos (EVS) 



Alguns exemplos: 

1A – Nível sonoro  

2A – Emissões (Euro 5 e 6) de veículos ligeiros/acesso à informação  

3A – Prevenção dos riscos de incêndio (reservatórios de combustível líquido)  

4A – Espaço para a montagem e a fixação das placas de matrícula 

5A – Dispositivos de direção  

6A – Fechos e componentes de fixação das portas  

7A – Avisadores e sinais sonoros   

8A – Dispositivos para visão indireta e respetiva instalação  

9A – Travagem dos veículos e dos reboques  

10A – Compatibilidade eletromagnética  

14A – Proteção dos condutores contra o dispositivo de condução em caso de colisão  

15A – Bancos, suas fixações e apoios de cabeça  

19A – Fixações dos cintos de segurança, sistemas de fixação ISOFIX e pontos de fixação dos 
tirantes superiores ISOFIX  

20A a 26A  – Sistemas de iluminação 

27A – Dispositivo de reboque 

35 Dispositivos limpa-para-brisas e lava--para-brisas  

41 Emissões (Euro VI) dos veículos pesados/acesso à informação  

45 Materiais das vidraças de segurança e sua instalação nos veículos 

46 Pneus para veículos a motor  

Modelos Internacionais Regulamentação 

CE 



Obrigado! 


